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CovrrssÃo DE CoNsrrrulÇÃo, Jusrrçl E REDAÇÃo

l. Rnr,arónro

TÍata-se o expediente de solicitação pela Presidência da Câmara

Municipal, para que este órgão elabore parecer sobre Projeto de Lei no 030DO21,

autoria do Poder Executivo.

Acompanha: (i) offcio n'216/2021; (ii) minuta do projeto de 1ei; e (iii)

mensagem ao projeto de lei.

É a breve síntese do necessário. Passo à aniilise dos elementos

exigidos pelo Regimento Intemo, conforme artigo 77, inciso I, alínea "a".

ANÁLISE

Preambularmente, como o objeto é abertua de crédito adicional

suplementar, é ordem da própria lei orgânica que este órgão emita prévio parecer

a propositura legal. Nestes termos; "lrr. 251 - Os projetos de Leis relativos ao

plurianual, às direnizes orçameníárias, ao orçamento anual e aos créditos adkionais

upreciudos pelas conissões competentes da Cânura us quais caberiio: I - exuminar e emilit,

parecer sobte os proietos referidos neste drtigo e sobre as conlas apresentadas onualmente I //-ú- rv'o'
pelo PreÍeito Mtt icipat".(sem grdos no original) fr)"(W4It\?
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Demonstrada, então, a alribuição da CCJ pâm a elabomção do parecer

sobre o projeto de lei em viso.

2.1 ASPECTo CoNSTITUCIoNAL

A temática Íralada rn propositura legal é suplementar o orçamento

paÍa a lblha de pagamento dos servidores púbiioos municipais.

Pois bem.

A Constituição Federal determina em seu fut. 30, "Compete oos

Munícípios: I - legislar sobre ussuntos de interesse local; II - suplementar a legislação

federal e a estadual no que couber".

O assunto se insere na temáticâ do interesse predominantemente local,

de forma que incumbe à prefeitura legislar a respeito, observados os princípios

constitucionais insculpidos no caput do artigo 37 da Carta da República.

Pelo exposto, dentro dos permissivos constitucionais, o projeto de lei

está em consonáncia com o ordenamento jurídico. Passo ao estudo dos seguintes pontos.

ASPECTO LEGAL

Quanto à legalidade - pagamentos dos servidores públicos, sua

previsão esta contemplada na Lei Municipal No i96/2001.

Portânto, demonstrada a legalidade, vislumbro o interesse público no

objeto da propositura iegal. Passo ao próximo ponto exigido pelo RI.

AsPEcTo REGIMENTAL

A esta Comissão incumbe analisar o rito a ser percorrido

trârnite do aludido processo legislativo, que poderá culminar, após analisado o

aprovação ou rejeição do projeto de lei.

úrYv't*
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Para os trabalhos, imprescindível a atuação desta CCJ para verificar os

aspectos exigidos pelo RI. Nesse sentido, "É obrigatório o Parecer das Comissões

PermanenÍes, nos qssuntos de sua compelência, ressahtados os caóos pretistos neste

Regimento", conforme artigo do Regimento Intemo.

As pareceres encontram guarida no próprio Regimento [ntemo, senão

vejamos: "Art. 76 - Às Comissões Permanentes, em razão da motéria de sua

competência, cabe: I - estudar proposições e ouÍras matérias submeÍidas ao seu exame

apreseníando, conforme o caso: a) parecer".

Urna vez observadas essas regras intemas, o processo segúrá os

trâmites já expostos neste tópico, ou seja, encaminhamento às demais Comissões, que

no caso específico, requer a manifestaçâo da Comissão de Contabilidade.

2.4 Aspecto gramatical

Quanto à gramática distribuída no presente caso submetido à

apreciação deste órgâo, após a atenta leitura por diversas vezes ao seu texto! atesto que a

sua escrita está em consonância com a noÍna culta da língua portuguesa, restando as

regras de concordância verbal observadas.

Neste trilhar, inexistem emos ou desacertos na escrita do texto legal,

em harmonia com o disposto pela ll,ei Complementar no 95/1.998.

2.5 Aspecto lógico

Pertinente à relação lógica desenvolvida na elaboração da redação dos

4 (quatro) artigos elencados ao projeto de lei em epígrafe, tendo sido realizada a zelosa

leitura, identifico uma claleza nas ideias transmitidas pelo seu texto.

Logo no artigo inaugural, o autor nos traz o objeto da lei - abertura de

crédito adicional suplementar - collsoaüte ementa. Posteriomente, a Í-rnalidade e,

fim, dispõe sobre a vigôncia e a aplicação da norma.

l Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o

parágrafo único do art.59 da Constituição Federal, e estabelece nonnas para a consolidação dos

normativos que menciona.
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CoNcLUSÃo

Ante o exposto, tendo exaurido todos os pontos exigidos pelo artigo

77, inciso I, "a" do Regimento Intemo, voto FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n"

030t2021.

Oportunamente, remeta-se este pareoer, bem como a propositura

legislativa no 030 ao E. Plenário desta Casa de Leis, para a fase de discussão e votação

do assunto debatido.

Na forma disposta do art. 107 do Regimento Interno, acompanharam o VOTO do (a)
Relator(a) os vereadores CARINA DOS SANTOS RODRIGUES CRUZ e DANIEL
DO NASCIMENTO MARQUES.

Pracinlra - SP. 03 de novembro de 2021.
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